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Oficio nº 34/2020 - SEC/SUPEC 

Ref.: SEI N°  011.5536.2020.0008798-81 e 011.5536.2020.0008796-10  

Resp.: Notificações n° 000160/2020 e n° 000161/2020 

 

  

Salvador, 29 de Abril de 2020 

  

Ao Excelentíssimo Senhor Conselheiro Antônio Honorato de Castro Neto, 

Conselheiro Relator - PROCESSO: TCE/011585/2019 (eletrônico) 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia 

Ed. Cons. Joaquim Batista Neves, n.º 495, Plataforma 05, Avenida 4, Centro Administrativo da 

Bahia - CAB 

CEP: 41.745-002 , Salvador – BA 

 

 

 

 

Ao cumprimentá-lo cordialmente, venho, por meio deste apresentar resposta conjunta sobre os 

apontamentos do Relatório de Auditoria relativa ao acompanhamento da execução orçamentária e 

financeira ao Fundo de Assistência Educacional -FAED, notificações n.º 000160/2020 e n.º 

000161/2020, para Frederico Gonçalves e Manoel Vicente da Silva Calazans, respectivamente,  

referente ao período 01/01/2019 a 31/08/2019, expondo informações em relação aos itens destacados 

pela Auditoria e requerendo o que segue: 

5.2.1 – Descumprimento dos parâmetros numéricos quanto aos profissionais de nutrição, 

conforme Resolução do CFN Nº 465/2010 

A auditoria aponta neste item que a SEC não está cumprindo o disposto na Resolução FNDE n 

26/2013, bem como os parâmetros numéricos mínimos estabelecidos no art. 10 da Resolução CFN nº 

465/2010, segundo o qual, em face do número de alunos da rede estadual, deveria ter em seu quadro 

345 nutricionistas.  

Diz o artigo: 

Ref.2412921-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: G
X

O
D

IX
M

T
E

Z



 
     

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA  

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO     
Superintendência de Planejamento  Operacional da Rede Escolar – SUPEC 

2 

 

 Art. 10. Consideram-se, para fins desta Resolução, os seguintes parâmetros numéricos mínimos de 

referência, por entidade executora, para a educação básica: 

  

Nº de alunos Nº Nutricionistas 

Carga horária 

TÉCNICA mínima 

semanal recomendada 

Até 500 1 RT 30 horas 

501 a 1.000 1 RT + 1 QT 30 horas 

1.001 a 2.500 1 RT + 2 QT 30 horas 

2.501 a 5.000 1 RT + 3 QT 30 horas 

Acima de 5.000 
1 RT + 3 QT e + 01 QT a cada 

fração de 2.500 alunos 
30 horas 

Parágrafo único. Na modalidade de educação infantil (creche e pré-escola), a Unidade da Entidade 

Executora deverá ter, sem prejuízo do caput deste artigo, um nutricionista para cada 500 alunos ou 

fração, com carga horária técnica mínima semanal recomendada de 30 (trinta) horas.  

A respeito, o gestor apresentou manifestações, por meio dos Ofícios DG n 81/2019 e 

070/2019, expondo o caminho administrativo percorrido pela SEC, as dificuldades enfrentadas e as 

soluções encontradas. Não obstante, seu opinativo, além de não conferir a importância merecida e 

contextualizar a resposta dos gestores e os documentos por eles encaminhados, a auditoria entendeu, 

à fl 10, que “os esclarecimentos prestados não sanam a irregularidade apontada.” E acrescenta que 

os “os artigos 3o e 4o da citada Resolução trazem um rol de pelo menos 27 atribuições obrigatórias e 

complementares que configuram a importância da atuação do profissional de nutrição para a plena 

execução do Programa”. Inicialmente, é importante frisar e reiterar que a implementação do PNAE, 

até 2019, foi acompanhada por uma nutricionista a qual, junto com a unidade administrativa 

específica no órgão central (SUPEC/SEC), dentro da capacidade operacional da SEC, envidou todos 

os esforços para cumprimento das diretrizes e atribuições previstas nos normativos que 

regulamentam o PNAE.  E partir de 2019, a capacidade operacional da SEC se ampliou com a 

admissão de 36 nutricionistas. 
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Ressalte-se, ainda, que diferente do entendimento da auditoria, que atribui aos gestores da SEC 

suposta incorrência em ilegalidade, o normativo invocado é ato normativo do Conselho Federal de 

Nutricionistas que dispõe sobre as atribuições do Nutricionista e “estabelece parâmetros numéricos 

mínimos de referência” no âmbito do Programa de Alimentação Escolar (PAE). Sem dúvida, a 

Resolução CFN n. 465/2010 é ato orientador dos parâmetros a serem alcançados pelas 

administrações dos Municípios e dos Estados, cujos parâmetros ali consignados devem ser realizados 

à medida das suas capacidades orçamentárias e administrativas.  

A doutrina jurídica brasileira converge no entendimento de que as resoluções são atos normativos ou 

individuais, emanados de autoridades de elevado escalão administrativo, como os Ministros e 

Secretários de Estado ou Município, ou de algumas pessoas administrativas ligadas ao Governo, por 

exemplo os colegiados administrativos, os conselhos que regulamentam profissões. Segundo José dos 

Santos Carvalho Filho1: 

Constituem matéria das resoluções todas as que se inserem na competência específica dos 

agentes ou pessoas jurídicas responsáveis por sua expedição. Tais resoluções são típicos 

atos administrativos, tendo, portanto, natureza derivada; pressupõem sempre a existência 

de lei ou outro ato legislativo a que estejam subordinadas. 

  

Como se observa, tais atos apresentam regulamentações para melhor execução do previsto em Lei, 

submetendo-se aos seus limites. Assim, diferente das conclusões da auditoria, hão de ser cotejados e 

ponderados, os efeitos da norma-referência emanada do Conselho federal de Nutricionistas (Res. 

465/2010) com as condições administrativas e orçamentárias financeiras do Estado da Bahia e as 

normas que disciplinam as suas execuções, como as de orçamento público que discriminam as 

possibilidades de receita, bem como as que estabelecem limites para sua utilização (Leis n. 4.320/64 

e Lei Complementar 101/2000 para citar algumas). 

 

 
1 Manual de Direito Administrativo, 28 Ed. São Paulo: Editora Atlas, 2015, pg. 137 
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Feito tal exercício dentro do contexto político, econômico e social no qual se insere a Bahia, na crise 

econômica vivenciada no Brasil, em especial, a partir de 2016 e, considerando, os impactos da EC 

95/2016 sobre as transferências voluntárias da União para os estados brasileiros, há que se valorizar o 

esforço realizado, paulatinamente, pela Administração Estadual, dentro das suas capacidades 

operacionais e com responsabilidade administrativa e orçamentária. 

 

Como informado, no Of. 07/2010, inexiste nos quadros de cargos da SEC, o cargo de nutricionista. 

Este fato causou dificuldades administrativas para realização de contratação imediata de um 

quantitativo maior de profissionais para atendimento da Rede Estadual. A respeito a Procuradoria 

Geral do Estado, em parecer consignado no processo SEI 011.11000.2018.0010278-47 (enviado a 

esta Corte junto ao Of. 07/2019) enfatizou que: 

 

“ (...)fica evidente, que o Estado da Bahia pratica uma política de alimentação escolar, dentro das 

determinações contidas na Resolução n° 26 do FNDE, por consequência, não há qualquer 

"irregularidade”, na condução pelo Estado da Bahia deste direito fundamental. Finalmente esclarece, 

por oportuno, que não consta na estrutura de cargos efetivos desta Secretaria, os cargos de 

Nutricionista e Técnico em Nutrição e a sua criação dependeria do cumprimento de diversas 

determinações legais, a exemplo da disposição inserta no artigo 3° do Estatuto do Servidor Público 

(Lei 6677/94 in verbis: 

‘Art.3°- Cargo público e o conjunto de atribuições e responsabilidades cometidas a um servidor, 

com as características essenciais de criação por lei, denominação própria, número certo e pagamento 

pelos cofres públicos, para provimento em caráter permanente ou temporário’.  

Não obstante, a questão formal da necessidade de criação de cargos, inexiste no presente exercício, 

previsão orçamentária. (...) ” 

Em síntese, é necessário reiterar que, apesar da dificuldade técnica da inexistência de cargos em seu 

quadro funcional, bem como das dificuldades orçamentárias existentes, a SEC, que possuía apenas 

uma nutricionista para orientar a ação dos NTE e Diretores da rede, realizou contratação de 36 

profissionais, que atuarão, via Regime Especial de Direito Administrativo – REDA, que segue em 

anexo, em quantitativos diferentes conforme a área de atuação dos NTE ampliando, assim, as 
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capacidades institucionais de orientação e acompanhamento das unidades escolares da Rede Pública 

Estadual. 

Reitere-se que as dificuldades da SEC residiram, em especial, nos óbices legais para realização de 

concurso público, em razão da inexistência da função de nutricionista no atual quadro de cargos da 

Secretaria da Educação, bem como da disponibilidade orçamentária e limites legais com despesa de 

pessoal e o fato, de conhecimento público, de que o Estado da Bahia, assim como outros entes da 

federação, enfrentam dificuldades de arrecadação financeira, contextos estes de alto impacto nas 

decisões administrativas do Governador e dos Secretários da Administração Estadual. 

Tais situações necessitam ser ponderadas permanentemente e avaliadas a cada proposta de 

incremento de pessoal sopesando a oportunidade e a conveniência diante de outras demandas 

igualmente importantes, como fez a SEC quando da realização dos concursos e contratações para 

professores e coordenadores pedagógicos da Rede Pública Estadual realizados em 2017/2018. E, 

nova avaliação há de ser feita acerca de novas contratações de profissionais na área de nutrição, caso 

presentes as condições objetivas para sua efetivação, com destaque para a capacidade de realização 

do investimento e de manutenção da responsabilidade fiscal prevista na LRF.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

5.2.2 Item – Monitoramento insuficiente pelas nutricionistas no cumprimento dos cardápios 

nas unidades escolares, Item 5.2.5 – Inexistência de diagnóstico nutricional nas unidades 

escolares, Item 5.2.3 – Insuficiência de Ações de Educação Alimentar e Nutricional 

(EAN) e 5.2.4– Insuficiência de capacitação para manipuladores de alimentos 

Nos itens 5.2.2 e 5.2.5, a auditoria aponta ação deficitária da SEC no monitoramento de 

cumprimento do cardápio pelas Unidades escolares, bem como infere que, em face do número de 

nutricionistas existentes, observou insuficiência de diagnósticos necessários para melhor 

acompanhamento da Rede e atenção às normas do PNAE.  
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E nos itens 5.2.3. e 5.2.4, seguindo a mesma linha de entendimento, qual seja a crítica ao número de 

nutricionistas verificado, no período auditado, bem como ao quantitativo contratado em setembro de 

2019, a auditoria aponta insuficiência de Ações de Educação Alimentar e Nutricional (EAN) e de 

capacitação para manipuladores de alimentos. 

Sobre os itens e os fundamentos do opinativo da auditoria é preciso reiterar que a SEC entende e está 

comprometida com a necessidade permanente de melhoria da sua atuação em relação às suas 

competências regimentais e compromissos sob sua responsabilidade nas legislações que configuram 

as políticas educacionais.  

E destaca que, no período, de janeiro a agosto/2019, a realidade encontrada pela equipe de auditoria, 

se modificou a partir de setembro e, tudo que foi realizado até dezembro/2019 (quadro abaixo e 

documentos enviados junto com o Of. 70/2019), demonstram este empenho da Administração 

Estadual com o cumprimento das normas do PNAE. Evidenciam, também, continuidade e progresso 

de ações em prol da melhoria da atuação da SEC em atendimento a Rede Pública Estadual. 

A partir de setembro foram concretizadas as contratações dos nutricionistas - com fundamento na 

Resolução n° 26º/2013 do FNDE e Resolução CFN n. 465/2010; Além de ter sido elaborado um 

plano de ação para atuação destes profissionais em todas as unidades de ensino na Rede Pública 

Estadual  

No referido plano (anexo ao Of. 70/2010), constam, entre outras, ações sobre:  

- monitoramento dos cardápios nas unidades escolares, conforme prevê o artigo 12°, §1º da 

Resolução FNDE n° 26/2013 e o artigo 3°, item I da Resolução do Conselho Federal de Nutrição n° 

465/2010,  

- o previsto no artigo 12°, § 1º referente às ações de realizar diagnóstico e o 

acompanhamento do estado nutricional dos estudantes; planejar, elaborar, acompanhar e avaliar o 
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cardápio da alimentação escolar de acordo com a cultura alimentar, o perfil epidemiológico da 

população atendida e a vocação agrícola da região, acompanhando desde a aquisição dos gêneros 

alimentícios, o preparo, a distribuição até o consumo das refeições pelos escolares, bem como 

coordenar e realizar, em conjunto com a direção e com a coordenação pedagógica da escola, ações de 

educação alimentar e nutricional e, de realizar o diagnóstico nutricional nas unidades escolares, para 

melhor acompanhar as necessidades nutricionais dos estudantes. 

- ações de educação alimentar e nutricional e capacitação de manipuladores de alimentos.  

Reitere-se que os profissionais atuarão em quantitativos diferentes nos Núcleos Territoriais de 

Educação – NTE, conforme o número de unidades escolares de cada um, otimizando recursos de 

gestão para ampliar de forma coordenada e programada o atendimento e monitoramento da Rede, de 

forma a abranger todas as unidades escolares satisfatoriamente, conforme os ditames da Resolução 

FNDE n° 26/2013. Note-se que já em 2019, as atividades foram incrementadas e demonstraram 

avanços importantes, em relação, às dificuldades encontradas antes das contratações dos 

nutricionistas. Estas ações estão evidenciadas nos dois volumes de documentos, que seguiram junto 

com o Ofício n° 70/2019 – SEC/SUPEC/GAB, em resposta a Solicitação n° EAOR04/2019 (processo 

SEI 011.8618.2019.0085081-99).  

Entre os documentos e também no quadro abaixo, estão evidenciadas ações de educação alimentar e 

nutricional (EAN) e os trabalhos de capacitação junto aos profissionais de manipulação de alimentos 

(merendeiras), que ocorreram no mês de novembro de 2019 e continuam em execução. Fatos e 

documentos não considerados pela auditoria nos opinativos expostos nos itens 5.2.3 e 5.2.4. 
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NTE NUTRICIONISTA NOME DO PROJETO
DATA DA 

REALIZAÇÃO
LOCAL DA REALIZAÇÃO

1
IANKA DE OLIVEIRA CEZAR

ENCONTRO DA AGRICULTURA FAMILIAR 

COM A ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
02/12/2019

COLEGIO MODELO LUIS EDUARDO MAGALHAES - 

IRECÊ

2
CLÁUDIA ALVES BARBOSA 

GOMES

BOAS PRÁTICAS DE MANIPULAÇÃO DE 

ALIMENTOS
23/11/2019

COLÉGIO MODELO LUÍS EDUARDO MAGALHÂES / 

COLÉGIO ESTADUAL MONSEOR TURIBIO VILANOVA/ 

COLÉGIO SÃO VICENTE DE PAULA E COLÉGIO 

ESTADUAL PROJETO FORMOSO

3
UÉLITA SÊNECA SANTOS 

TRINDADE

EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

NAS UNIDADES ESCOLARES ESTADUAIS 
14/11/2019 COLÉGIO ESTADUAL ACM DE SEABRA

4
FRANCIELE NASCIMENTO DOS 

SANTOS

CAPACITAÇÃO DE MANIPULADORES DE 

ALIMENTOS
25 E 26/11/2019 CETEP DO SISAL II - SERRINHA

TÂMARA DOS SANTOS MARACÁS

5 RAFAEL SILVA SANTOS

6
JOYSE MOTA DOS SANTOS 

CONCEIÇÃO
HORTAS NAS ESCOLAS E EAN 26/11/2019 COLEGIO ESTADUAL GENTIL PARAISO - VALENÇA

7
DEISE NASCIMENTO 

EVALGELISTA

INFLUÊNCIA DA PUBLICIDADE NO 

CONSUMO ALIMENTAR DE ESCOLARES
05/12/2019

COLEGIO ESTADUAL HENRIQUE BRITO - TEIXEIRA DE 

FREITAS

8 ARETHA PIRES DE OLIVEIRA
EAN- O QUE DIZEM OS RÓTULOS DE 

ALIMENTOS?
14/11/2019 COLEGIO ESTADUAL ALFREDO DUTRA - ITAPETINGA

9 IVANILDO SALES DOS SANTOS
MANUAL DE BOAS PRÁTICAS PARA 

MANIPULADORES DE ALIMENTOS
21 E 06/11/2019 COLEGIO ESTADUAL PEDRO CALMON - AMARGOSA

11 ANNAJULIA CONCEIÇÃO 

GALLARDO

CAPACITAÇÃO DOS MANIPULADORES DE 

ALIMENTOS 

17/set
COLÉGIO DEMOCRÁTICO ESTADUAL MARCOS FREIRE 

E COLÉGIO ESTADUAL EL SHADAI - BARREIRAS

12 GEIZA DE ARAUJO NUNES
EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL: 

LER RÓTULO PARA QUÊ?
27/11/2019 COLEGIO ESTADUAL PAULO VI - MACAÚBAS

13
INGRID BIANCA LIMA DE 

OLIVEIRA 

CAPACITAÇÃO EM BOAS PRÁTICAS DE 

MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS E HIGIENE 

DOS MANIPULADORES

30/11/2019 CETEP DO SERTÃO PRODUTIVO - CAITITÉ

15
SAADIA DE JESUS SOUZA 

SILVA

CAPACITAÇÃO DE MANIPULADORES DE 

ALIMENTOS POR PÓLO
19, 20, 26,27 e 28/11/2019

CAPELA DO ALTO/ RIACHÃO DO JACUÍPE/SERRA 

PRETA/ BAIXA GRANDE E MAIRI

16 UÉLLINA SILVA SOUZA

TEMA 1: ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E 

SAUDÁVEL: PROCESSAMENTO DOS 

ALIMENTOS E TEMA 2: ROTULAGEM DE 

ALIMENTOS

06/11/2019 E 209/11/2019
CENTRO EDUCACIONAL DEOCLECIANO BARBOSA DE 

CASTRO - JACOBINA

17 LILIAN GABRIEL DE CARVALHO
CAPACITAÇÃO BOAS PRÁTICAS DE 

MANIPULAÇÃO DE ALIMENTOS
21/11/2019

COLÉGIOESTADUAL PROFESSORA SILVA FERREIRA 

DE BRITO/CENTRO TERRITORIAL DE EDUCAÇÃO 

PROFISSIONAL/COLÉGIO CENTRAL DE RIBEIRA DO 

POMBAL- RIBEIRA DO POMBAL, BA

18 NAZANIRE DE MOURA RABELO

EAN: COMPORTAMENTO ALIMENTAR/ 

DIETA DA MODA/ PIRÂMIDE DOD 

ALIMENTOS/ ROTULAGEM

18/11/2019
COLEGIO MODELO LUIS EDUARDO MAGALHAES - 

ALAGOINHAS

JULIA UZÊDA

MARCIO BATISTA

20 CARINA ALMEIDA SANTANA

ACEITABILIDADE DOS ALIMENTOS: 

AVALIAÇÃO DA ACEITAÇÃO, ATRAVÉS DA 

APLICAÇÃO E ANÁLISE DA ESCALA 

HEDONICA PARA INTRODUÇÃO DE NOVOS 

ALIMENTOS NO CARDÁPIO ESCOLAR

25 E 26/11/2019
IEED - INSTITUTO DE EDUCAÇÃO EUCLIDES DANTES - 

VITÓRIA DA CONQUISTA

21 ALANA CARVALHO

CAPACITAÇÃO DOS MANIPULADORES DE 

ALIMENTOS DAS ESCOLAS PÚBLICAS 

ESTADUAIS DO NTE 21

12/11/2019

COLÉGIO ESTADUAL FRANCISCO DA CONCEIÇÃO 

MENEZES - PÓLO DA CAPACITAÇÃO/ CETEP 

RECONCAVO/COLÉGIO ESTADUAL RENATO 

MACHADO/COLÉGIO ESTADUAL DEMOCRÁTICO DE 

2°GRAU DR. RÔMULO ALMEIDA/CENTRO DE APOIO 

PEDAGÓGIGICO AURÉLIO PIRES LIONS - SANTO 

ANTÔNIO DE JESUS

22 SAULO NOVAIS SAMPAIO

CAPACITAÇÃO PARA MANIPULADORES DE 

ALIMENTOS E EDUCAÇÃO ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL : TRAMSIÇÃO ALIMENTAR, 

HÁBITOS ALIMENTARES SAUDÁVEIS E SAN

20/11/2019
COLEGIO ESTADUAL MARIA JOSÉ DE LIMA SILVEIRA - 

JEQUIÉ

23 ISMAEL OLIVEIRA DE ARAÚJO
EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL E 

ARTE NA ESCOLA
19 E 22/11/2019

COLEGIO ESTADUAL ROLANDO LARANJEIRA - SANTA 

MARIA DA VITÓRIA

24
ROBERTA AYTALA 

NASCIMENTO SANTANA
PROMOVENDO EDUCAÇÃO NUTRICIONAL 05 E 06/11/2019

ESCOLA ESTADUAL INDÍGENA XUCURU KARIRI - 

PAULO AFONSO

25 RENATA AMORIM DO 

NASCIMENTO

DIÁLOGO COM GESTORES ECOARES: 

CONHECENDO O PROGRAMA NACIONAL 

DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE

28/11/2019 SEDE DO NTE 25 - SENHOR DO BONFIM

DANIELE COSTA LEAHY FREIRE

 MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E 

IMPLEMENTAÇÃO DE FLUXOGRAMA DE 

HIGIENIZAÇÃO DE HORTIFRUTI E POPS

20 E 28/11/2019
COLEGIO ESTADUAL CARLOS MARIGHUELLA -

SALVADOR

RIVEA PEREIRA DE LIMA
 MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E 

IMPLEMENTAÇÃO DE POP'S
20/11/2019 COLEGIO ESTADUAL SÁTIRO DIAS - SALVADOR

ALESSANDRA NÓBREGA
CAPACITAÇÃO DOS MANIPULADORES DE 

ALIMENTOS
23/11/2019 COLEGIO ESTADUAL PEDRO CALMON - SALVADOR

JOCIENE LOPES DOS SANTOS
CAPACITAÇÃO DE MANIPULADORES DE 

ALIMENTOS
02/12/2019

CEEP EM SAÚDE E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

CARLOS CORREA DE MENEZES SANTANNA - 

SALVADOR

THAYS DE JESUS SODRÉ DOS 

SANTOS

CAPACITAÇÃO DE MANIPULADORES DE 

ALIMENTOS EM BOAS PRÁTICAS PARA O 

SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO NO ÂMBITO 

DO PNAE

03/12/2019
COLEGIO ESTADUAL HERCULANO MENEZES - 

SALVADOR

ELANE PAULA FREIRE DOS 

SANTOS

EAN - EDUCAÇÃO ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL: PRIORIZANDO A 

ALIMENTAÇÃO ADEQUADA E SAUDÁVEL

03 E 05/12/2019 ESCOLA ESTADUAL PIERRE VERGER - SALVADOR

27
JESSYKA FERNANDES 

NOLASCO MATOS

EAN -EDUCAÇÃO ALIMENTAR E 

NUTRICIONAL: SAN EM AÇÃO E  

CAPACITAÇÃO DE MANIPULADORAS DE 

ALIMENTOS: OFICINA BOAS PRÁTICAS E 

FABRICAÇÃO

22/11/2019 E 05/12/2019
CETEP COSTA DO DESCOBRIMENTO / COLÉGIO 

ESTADUAL BADEN POWELL

RELATÓRIO GERAL DOS PROJETOS

19 23/11/2019

CURSO DE APERFEIÇOAMENTO PARA 

MANIPULADORES DE ALIMENTOS DA REDE 

ESTADUAL DE ENSINO DE FEIRA DE 

SANTANA

COLEGIO MODELO LUIS EDUARDO MAGALHAES - 

FEIRA DE SANTANA

MANUAL DE BOAS PRÁTICAS PARA 

MANIPULADORES DE ALIMENTOS
06/12/2019

CENTRO JUVENIL DE CIÊNCIAS E CULTURA DE 

ITABUNA

26

10

MANUAL DE BOAS PRÁTICAS E POP´S / 

CAPACITAÇÃO DAS MANIPULADORAS DE 

ALIMENTOS E EAN- EDUCAÇÃO 

ALIMENTAR E NUTRICIONAL

14 A 22/11/2019 E 28 A 

29/11/2019
COLEGIO ESTADUAL HILDETE LOMANTO - JUAZEIRO

14 MARIA APARECIDA SANTOS
EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL -     

APLICAÇÃO DO SISTEMA FAROL
28/11/2019  - 03/12/2019

COLEGIO ESTADUAL LIBERDADE E COLÉGIO MODELO 

LUIS EDUARDO MAGALHÃES - ITABERABA

MARINA ANDRADE E GEISA 

SOARES
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5.2.6 – Deficiência no acompanhamento da execução do PNAE pelo Conselho de Alimentação 

Escolar (CAE) decorrente da indisponibilidade da infraestrutura necessária por parte da 

Secretaria da Educação (SEC). 

Em relação a este item, nota-se que a auditoria não considerou, à fl 23, a resposta do gestor e 

documentos que evidenciam a disponibilização de servidora – a Sra. Rosimeire Lima, Secretária da 

DISUP/SUPEC/SEC – , de instalações, equipamento e suportes de logística da SEC para o CAE e em 

sua recomendação, reitera que tais ações devem ser promovidas pela SEC em apoio ao CAE. 

A SEC ratifica todas as manifestações feitas no Of. 70/2019, sobre este tópico e, ainda, que tem 

fornecido suportes e condições para o funcionamento do CAE, conforme evidenciado nos 

documentos encaminhados. Não obstante, reconhece que possam existir fragilidades de 

operacionalização de procedimentos referentes à logística de transportes ou mesmo melhoria nas 

relações institucionais de modo a tornar mais exitosa a ação da SEC e do CAE em benefício da rede 

escolar. Neste sentido, serão realizadas novas pactuações com o CAE de modo a fixar procedimentos 

e planejar ações que garantam tais melhorias.   

Nesta oportunidade, colocamo-nos à disposição para novos esclarecimentos eventualmente 

necessários. 

Cordialmente, 

 

Manoel Vicente da Silva Calazans 

Superintendente em Exercício  

Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar 

Secretaria da Educação 

 

 

Frederico Gonçalves 

Superintendente até 28/02/2019 

Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar 

Secretaria da Educação 
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